
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNP 
BOL ETIM 00 MUNICIPil. 
N°.ll14. de .. /.3 .. J...IJ.J/.?.. 

DECRETO . 16.7 14, DE 13 DE OVEMBRO DE 20 15. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 40.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPO , no uso da atri buições 
legai · que lhe são conferida pelo inciso IX do art igo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990, pe lo artigo 16 da Lei n. 9. 1 4~. de 27 de junho de 20 14, e pelo inciso IX do artigo 8° da Lei n. 9.234, 
de 23 d~ d~zembro de 20 14; 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional no va lor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
destinado a suplementar a seguinte dotação no orçamento vigente : 

92.10 
92.10- 144220072.2 .1 59 

SECRETAR IA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADAN IA 
Secretaria Geral 
Implantação e Manutenção da "Política 

acionai de Saúde Integral da Popu lação 
egra" 

92.1 0-3.3.90.39.05. 1 00095- Outro Serviço de Terceiros - Pe soa 
PROJETO BAOBÁ- VALORIZAÇÃO Jurídica 
ÉTN ICA/RACIAL 

40.000,00 

Art. 2° O créd ito aberto no artigo anterior corre por conta do excc so de arrecadação 
deco rrente de Convênio com o Governo Federal através ela Secretaria de Pol ítica · de Promoção da 
Igualdade Racia l para capacitar quatrocentas pessoas com o objetivo de fortalecer a iniciati vas para o 
En l'rcntamento ao Rac ismo e Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de s- José dos Ca\npos, 13 de novembro de 20 15. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

César ertazzoni 
Consultor Legislati o 

é gio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessori a Técnico-Legislati va da Consultoria Lcgi !ativa, ao treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quinze. 
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Mari a da Conceição Araujo 
Asse ora Técnico-Legislati va 
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